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DECRETO Nº 52.243, DE 15 DE ABRIL DE 2011
Cria e denomina o Parque Municipal das 
Nebulosas.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2010-0.310.822-5,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado e denominado o Parque Municipal das 
Nebulosas, na área de 45.000,00m² (quarenta e cinco mil 
metros quadrados) delimitada pelas Ruas Nebulosas, Libra, 
Gêmeos e João de Mendonça, situada no Distrito de São 
Mateus, Subprefeitura de São Mateus.
Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, por meio do Departamento de Parques e Áreas 
Verdes - DEPAVE, a implantação e o gerenciamento do parque, 
dotando-o dos recursos materiais e humanos necessários.
Art. 3º. Caberá, ainda, ao DEPAVE a elaboração do respectivo 
Plano de Manejo, incluindo o diagnóstico ambiental e os pro-
gramas de ação do referido parque.
Parágrafo único. Deverão ser distribuídas pelo DEPAVE, a todos 
os servidores do parque, cópias dos documentos a que se refere 
o “caput” deste artigo, as quais serão, também, afixadas em 
locais visíveis ao público, a critério e sob responsabilidade da 
administração da unidade.
Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.244, DE 15 DE ABRIL DE 2011
Dispõe sobre a instituição e organização 
do serviço “City Tour Oficial da Cidade de 
São Paulo”.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a obrigação do Município, prevista no artigo 
164 de sua Lei Orgânica, de promover o turismo como fator 
de desenvolvimento econômico, cabendo-lhe, também, neste 
sentido, coordenar os programas turísticos oficiais com aqueles 
oferecidos pela iniciativa privada, a teor da Lei nº 11.198, de 19 
de maio de 1992;
CONSIDERANDO, ainda, ser atribuição do Município autorizar e 
regular as linhas ou trechos de linha dos Serviços de Transporte 
Coletivo Urbano, os terminais e as paradas que estejam em seu 
território, disciplinando sua inserção no espaço urbano, nos 
termos da Lei nº 13.241, de 12 de dezembro de 2001;
CONSIDERANDO, finalmente, a vocação da Cidade de São 
Paulo para a realização de grandes congressos, megaeventos 
esportivos e acontecimentos de importância internacional, a 
resultar crescente fluxo turístico, bem como a necessidade de 
criar uma modalidade de transporte regular que interligue as 
principais atrações turísticas paulistanas e torne acessível, aos 
turistas e à população em geral, a diversidade cultural oferecida 
pela cidade,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituído o serviço “City Tour Oficial da Cidade 
de São Paulo”, a ser executado por meio da atividade de 
transporte coletivo turístico especial, como modalidade do 
Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros, mediante roteiro 
certo e previamente autorizado.
Art. 2º. Considera-se transporte coletivo turístico especial a 
atividade de transporte coletivo restrita a segmento específico 
e predeterminado de passageiros, não sujeita às obrigações de 
universalização, continuidade e modicidade tarifária, atributos 
do Transporte Coletivo Público de Passageiros.
Art. 3º. O serviço de transporte coletivo turístico especial, de 
interesse público, tem por objetivo primordial atender pessoas 
interessadas na realização de turismo na Cidade de São Paulo, 
com regularidade, conforto, segurança e praticidade.
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Transportes - SMT, no âmbito 
de suas atribuições, ficará responsável por:
I - possibilitar, aos interessados na exploração do serviço ora 
instituído, sua inserção no mercado, mediante prévio procedi-
mento licitatório;
II - celebrar, gerir e fiscalizar o contrato originado do procedi-
mento licitatório;
III - diagnosticar a necessidade de obras de adequação viária 
para implantação dos pontos de estacionamento e oferecer, aos 
interessados, os projetos de adequação;
IV - orientar, acompanhar e fiscalizar as obras de implantação 
dos pontos de estacionamento e os eventuais reparos que se 
fizerem necessários ao longo do traçado;
V - intermediar, perante os órgãos responsáveis, a obtenção das 
autorizações cabíveis;
VI - atuar como intermediadora ou mediadora nas questões 
atribuídas a outros órgãos de transporte;
VII - elaborar o projeto executivo relativo às obras a serem 
realizadas nos pontos de estacionamento, ao longo do trajeto.
Art. 5º. A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, no âmbito 
de suas atribuições, ficará responsável por:
I - regulamentar a sinalização específica a ser utilizada ao longo 
do traçado e nos pontos de estacionamento;
II - elaborar o projeto executivo no que tange à sinalização dos 
pontos de estacionamento;

III - autorizar e aprovar a sinalização específica necessária;
IV - fiscalizar o cumprimento da sinalização específica ao longo 
do traçado da rota e nos pontos de estacionamento.
Art. 6º. A São Paulo Transporte S/A - SPTrans, no âmbito de suas 
atribuições, ficará responsável por:
I - auxiliar a gestão da exploração do serviço de transporte 
coletivo turístico especial e sua fiscalização, quanto à operacio-
nalização do sistema;
II - estabelecer as especificações veiculares da frota e sua 
atualização, com base nas normas nacionais pertinentes, consi-
derando as características funcionais, as necessidades dos usu-
ários e as tecnologias aplicáveis ao transporte coletivo turístico, 
de acordo com as informações fornecidas pela SPTuris;
III - realizar a inspeção veicular de segurança e ambiental pre-
vista no artigo 104 do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 7º. A São Paulo Turismo S/A - SPTuris, no âmbito de suas 
atribuições, ficará responsável por:
I - acompanhar e monitorar o andamento dos serviços, no que 
tange ao setor de turismo;
II - elaborar, em conjunto com os órgãos responsáveis, o projeto 
do traçado do “City Tour Oficial da Cidade de São Paulo”;
III - elaborar o projeto de comunicação visual dos equipamentos 
e mobiliário urbano e garantir sua aprovação, perante os órgãos 
responsáveis, e efetivo cumprimento;
IV - prestar suporte à SPTrans, fornecendo os elementos e in-
formações a que se refere o inciso II do artigo 6º deste decreto, 
para compor o caderno de especificações técnicas, a cargo da 
SPTrans.
Art. 8º. Visando a efetiva implementação do serviço ora instituído, 
fica criado Grupo de Trabalho com as seguintes atribuições:
I - analisar e aprovar o traçado da rota ou rotas;
II - conceber o projeto de implantação do serviço;
III - solicitar e propor às unidades municipais competentes a 
adoção das medidas necessárias para a operação do serviço;
IV - manter processo sistematizado de monitoramento e infor-
mações das ações em curso.
§ 1º. O Grupo de Trabalho será composto por 1 (um) represen-
tante dos seguintes entes e órgão municipal:
I - Secretaria Municipal de Transportes - SMT;
II - São Paulo Transporte S/A - SPTrans;
III - São Paulo Turismo S/A - SPTuris;
IV - Companhia de Engenharia de Tráfego - CET.
§ 2º. Os membros do Grupo de Trabalho, bem como seu coorde-
nador, serão designados pelo Prefeito, mediante portaria.
§ 3º. No prazo de 60 (sessenta) dias, o Grupo de Trabalho de-
verá encaminhar à Secretaria do Governo Municipal relatório 
das medidas implementadas com vistas ao atendimento das 
disposições deste decreto.
Art. 9º. A circulação dos veículos utilizados no serviço do “City 
Tour Oficial da Cidade de São Paulo” não se submete às restri-
ções previstas na Lei nº 14.971, de 25 de agosto de 2009, que 
dispõe sobre a atividade de fretamento no âmbito do Município 
de São Paulo, bem como na Lei nº 12.490 e no Decreto nº 
37.085, ambos de 3 de outubro de 1997, que dispõem sobre o 
Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no 
Município de São Paulo.
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de Trans-
portes
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.245, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Introduz alterações nos incisos I e II do 
“caput” do artigo 3º do Decreto n° 50.866, 
de 21 de setembro de 2009, que dispõe 
sobre as competências, a composição e o 
funcionamento do Comitê Municipal de 
Mudança do Clima e Ecoeconomia, insti-
tuído pelo artigo 42 da Lei nº 14.933, de 5 
de junho de 2009.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. Os incisos I e II do “caput” do artigo 3º do Decreto nº 
50.866, de 21 de setembro de 2009, alterados pelo Decreto nº 
51.295, de 17 de fevereiro de 2010, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 3º. ....................................................
I - ....................................................................
m) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e do Trabalho;
II - ...................................................................
a) Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do 
Estado de São Paulo;
........................................................................
m) Secretaria de Energia do Estado de São Paulo.”(NR)

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MIGUEL LUIZ BUCALEM, Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.246, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito da República, Subprefeitura da Sé, 
necessário à implantação de órgão público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser 
desapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito da República, Subprefeitura 
da Sé, necessário à implantação de órgão público, contido 
na área de 2.550,00m² (dois mil, quinhentos e cinquenta 
metros quadrados), delimitada pelo perímetro 24-18-17-23-24, 
indicado na planta P-27.973-C3, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 5 do 
processo administrativo nº 2011-0.066.708-0.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.247, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Denomina o logradouro público que espe-
cifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2011-0.025.415-0,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominada Travessa Jasmim-dos-Poetas, CODLOG
77.447-2 (setor 115 - quadra 227), a viela identificada como 
viela 3 (1º trecho) na planta de parcelamento do solo AU 
05/3883/82 do Departamento de Cadastro Setorial - CASE, que 
começa na Rua Raposo da Fonseca e termina a aproximada-
mente 107 metros além da Rua Jasmim-da-Noite, no Distrito de 
Guaianases, Subprefeitura de Guaianases.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Habitação - Substituta
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.248, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2010-0.294.421-6,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominado Praça Rubens Molina, CODLOG 
50.579-0 (setor 108 - quadra 6), o espaço livre 2 assim 
identificado na planta de parcelamento do solo AU 02/2339/81 
- Vila Souza, delimitado pela Rua Domingos Delgado e por 
vielas sem denominação, situado no Distrito da Brasilândia, 
Subprefeitura da Freguesia/Brasilândia.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Habitação - 
Substituta
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.249, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2010-0.093.077-3,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominado Rua Guaxe, CODLOG 50.375-4 (setor 
111 - quadra 360), o logradouro conhecido por rua particular, 
que começa na altura do número 522 da Rua Tomé Monteiro 
de Fana, entre as Ruas Dr. Renato da Costa Bonfim e Cerro 
de Mateus Simões, e termina a aproximadamente 32 metros 
além do seu início junto a lote particular, situado no Distrito de 
Ermelino Matarazzo, Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.
Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Habitação - Substituta
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.250, DE 15 DE ABRIL DE 2011
Denomina os logradouros públicos que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2010-0.237.397-9,
D E C R E T A:

Art. 1º. Os logradouros situados no setor fiscal 165, quadra 47, 
no Distrito do Jardim Ângela, Subprefeitura de M’Boi Mirim, 
ficam assim denominados:
I - Travessa Alfonso Reyes, CODLOG 60.100-4, o logradouro for-
mado pela Passagem Particular A e Praça de Retorno A, também 
conhecido por Passagem A, que começa na altura do número 
2617 da Estrada de M’Boi Mirim, entre a Rua Paulo Rodrigues 
Júnior e a Travessa Luiz Sacilotto, agora assim denominada, e 
termina a aproximadamente 85 metros além do seu início;
II - Travessa Luiz Sacilotto, CODLOG 60.768-1, o logradouro for-
mado pela Passagem Particular B e Praça de Retorno B, também 
conhecido por Passagem B, que começa na altura do número 
2539 da Estrada de M’Boi Mirim, entre a Rua Lisandro Torre e 
a Travessa Alfonso Reyes, agora assim denominada, e termina a 
aproximadamente 130 metros além do seu início.
Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Habitação - Substituta
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.251, DE 15 DE ABRIL DE 2011
Altera o Decreto nº 8.907, de 30 de julho 
de 1970.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2010-0.332.384-3,
D E C R E T A:

Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 8.907, de 30 de julho de 1970, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos 
da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com 
alterações posteriores, a entidade denominada LAR DE 
ELISINHA, CNPJ nº 62.784.756/0001-26, sediada no 
Município de São Paulo.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de abril 
de 2011.

PORTARIA 417, DE 15 DE ABRIL DE 2011
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Tornar insubsistente o Título de Nomeação 382-PREF, item 
12, de 22 de dezembro de 2010, publicado no DOC de 23 de 
dezembro de 2010.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458° da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 418, DE 15 DE ABRIL DE 2011
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Designar, em prorrogação, a partir de 5.4.2011, a senhora 
IVONETE MARTINS NOGUEIRA, RF 505.731.1, para integrar, na 
qualidade de membro, o Conselho Municipal de Acidentes com 
Viaturas Municipais – COMUV, previsto na Lei 7.415/69, com 
as alterações constantes dos Decretos 15.003/78 e 26.002/88.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de abril de 
2011, 458° da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 419, DE 15 DE ABRIL DE 2011
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

1 – Designar, para integrar a Comissão Permanente de 
Acessibilidade – CPA, instituída pelo Decreto 39.651, de 27 de 
julho de 2000 e alterada pelo Decreto 50.519, de 24 de março 
de 2009, e pelo Decreto 51.733, de 23 de agosto de 2010, os 
seguintes membros:
I - Secretaria do Governo Municipal - (SGM)
- Titular – Giovanni Palermo
- Suplente – Benedito Góes Neto
II - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobili-
dade Reduzida - (SMPED)
- Titular – Marcos Belizário
- Suplente – José Luiz Zanzini
- Titular – Silvana Serafino Cambiaghi
- Suplente – Eduardo Flores Auge
- Titular – Oswaldo Rafael Fantini
- Suplente – Ulysses dos Santos
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